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AUTÓGRAFO DE PROJETO DE LEI N° 099/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR

RAUL CACAU DE MENESES E DA EMENDA SUBSTITUTIV A N° 005/2021.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 080/2021

Dispõe sobre a base de cálculo do Laudêmio no
Município de Amontada.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°O cálculo do Laudêmio terá como valor de referência, o valor venal do imóvel.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Paço Municipal de Amontada/CE, 30 de novembro de 2021.
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